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Considerando a Portaria nº 229/SAS/MS, de 4 de março de 2013 e a Portaria nº 577/SAS/MS, de 22 de maio de 2013, que habilitam Serviços de Residências Terapêuticas (SRTs), resolve:
Art. 1º Fica estabelecido recurso anual no montante de R$ 17.343.000,00 (dezessete milhões, trezentos e quarenta e três mil reais), a ser incorporado ao Limite Financeiro Anual da Média e Alta Complexidade

dos Estados e Municípios, conforme anexo a esta Portaria.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência, regular e automática, aos Fundos Estaduais e Municipais de Saúde do valor mensal correspondente a 1/12 (um doze

avos) do montante estabelecido no art. 1º desta Portaria, conforme anexo.
Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585 - Atenção à Saúde da População

para Procedimentos de Média e Alta Complexidade (RSM-RSME).
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito financeiro a partir da competência fevereiro de 2013.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF Município Código IBGE Gestão Ti p o Plano Interno (PI) Valor Anual
CE Fortaleza 230440 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
Total Estado do Ceará 240.000,00
MG Barbacena 310560 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRt tipo II RSM-RSME 168.000,00

Total Município Barbacena 2.835.000,00
MG Belo Horizonte 310620 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 240.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 240.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

Total Município de Belo Horizonte 2.856.000,00
MG Ibirité 312980 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
MG Santa Luzia 315780 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 216.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
Total Município de Santa Luzia 408.000,00
Total Estado de Minas Gerais 6.174.000,00
PE Abreu e Lima 260005 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

260005 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
Total Município de Abreu e Lima 240.000,00
PE Águas Belas 260050 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
PE Cabo de Santo Agostinho 260290 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
PE Camaragibe 260345 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

Total Município Camaragibe 960.000,00
PE Chã Grande 260450 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

Ibimirim 260660 SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00
Olinda 260960 SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
São Lourenço da Mata 261370 SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
Ti m b a ú b a 261530 SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

PE Paulista 261070 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

Total Município de Paulista 360.000,00
PE Recife 2 6 11 6 0 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00

SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00

Total Município de Recife 645.000,00
Total Estado de Pernambuco 2.970.000,00
PI Teresina (SES) 220000 Estadual SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00

SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00

Total Estado do Piauí 270.000,00
PR Curitiba 410690 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00

SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
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SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
Total Município de Curitiba 570.000,00
PR Maringá 4 11 5 2 0 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 120.000,00
Total Município de Maringá 264.000,00
Total Estado do Paraná 834.000,00
RJ Cabo Frio 330070 Municipal SRt tipo I RSM-RSME 105.000,00
RJ Mesquita 330285 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 240.000,00
RJ Nova Iguaçu 330350 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
Total Município de Nova Iguaçu 360.000,00
RJ Paracambi 330360 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 75.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00

Total Município de Paracambi 2.577.000,00
RJ Rio Bonito 330430 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
RJ Seropédica 330555 Municipal SRt tipo I RSM-RSME 120.000,00
Total Estado do Rio de Janeiro 3.594.000,00
RS Caxias do Sul 430510 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 240.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00

Total Município de Caxias do Sul 618.000,00
RS Porto Alegre (SES) 430000 Estadual SRT tipo II RSM-RSME 96.000,00

SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 96.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 96.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 96.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 60.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 96.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 96.000,00

RS Viamão (SES) 430000 Estadual SRT tipo I RSM-RSME 90.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 120.000,00
SRT tipo I RSM-RSME 105.000,00

Total Gestão Estadual 1.251.000,00
Total Estado do Rio Grande do Sul 1.869.000,00
SE Aracajú 280030 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 168.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
SRT tipo II RSM-RSME 144.000,00

Total Estado de Sergipe 648.000,00
SP Araras 350330 Municipal SRT tipo I RSM-RSME 120.000,00
SP São Bernardo do Campo 354870 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00

SRT tipo II RSM-RSME 192.000,00
Total Município de São Bernardo do Campo 384.000,00
SP Várzea Paulista 355650 Municipal SRT tipo II RSM-RSME 240.000,00
Total Estado de São Paulo 744.000,00
Total Geral 17.343.000,00

PORTARIA N° 1.041, DE 3 DE JUNHO DE 2013

Habilita o Município de Solonópole (CE) a
receber o incentivo financeiro de investi-
mento para implantação do componente Sa-
la de Estabilização (SE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1.600/GM/MS, de 7 de julho de
2011, que reformula a Política Nacional de Atenção às Urgências e
institui a Rede de Atenção às Urgências no Sistema Único de Saúde
(SUS);

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, com as alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria nº
837/GM/MS, de 23 de abril de 2009;

Considerando a Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de outubro
de 2011, que estabelece diretrizes e cria mecanismos para a im-
plantação do componente Sala de Estabilização (SE) da Rede de
Atenção às Urgências;

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Bipartite (CIB/CE), conforme Resolução nº 19, de 3 de fe-
vereiro de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Mu-
nicípio de Solonópole (CE);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Interges-
tores Regional (CIR/CE), conforme a Resolução nº 2, de 20 de março
de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de
Solonópole (CE); e

Considerando a Proposta nº 10734.149000/1120-02, cadas-
trada no Sistema de Pagamentos (SISPAG) do Fundo Nacional de
Saúde pelo Gestor/Proponente Fundo Municipal de Saúde de So-
lonópole (CE), resolve:

Art. 1º Fica habilitado o Município de Solonópole (CE) a
receber o incentivo financeiro de investimento para implantação do
componente Sala de Estabilização (SE).

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias à transferência, regular e automática, do incentivo fi-
nanceiro de investimento, no montante de R$ 100.000,00 (cem mil
reais), estabelecido no art. 7º da Portaria nº 2.338/GM/MS, de 3 de
outubro de 2011, na forma definida no art. 8º da Portaria citada, para
o Fundo Municipal de Saúde de Solonópole (CE).

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, onerando a
Funcional Programática 10.302.2015.8933 - Serviços de Atenção às
Urgências e Emergências na Rede Hospitalar - PO 0002.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.042, DE 3 DE JUNHO DE 2013

Estabelece recurso a ser incorporado ao Li-
mite Financeiro de Média e Alta Comple-
xidade do Estado de Santa Catarina e Mu-
nicípio de Joinville - Bloco da Atenção de
Média e Alta Complexidade Ambulatorial e
H o s p i t a l a r.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Ofício nº 1.573, de 7 de dezembro de 2010,
da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina; e

Considerando a Portaria nº 561/SAS/MS, de 20 de maio de
2013, que habilita o Hospital Materno Infantil Jesser Amarante Faria,
CNES 6048692, no Município de Joinville (SC), no Programa Na-
cional de Terapia Nutricional, Enteral e Parenteral, resolve:

Art. 1º Fica estabelecido recurso financeiro anual no mon-
tante de R$ 232.525,62 (duzentos e trinta e dois mil quinhentos e
vinte e cinco reais e sessenta e dois centavos), a ser incorporado ao
Limite Financeiro da Média e Alta Complexidade do Estado de Santa
Catarina e do Município de Joinville.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do montante
estabelecido no art. 1º, para ao Fundo Municipal de Saúde de Join-
ville (IBGE 420910), em parcelas mensais.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0042 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade do
Estado de Santa Catarina - Plano Orçamentário 0007.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA Nº 1.043, DE 3 DE JUNHO DE 2013

Redefine o valor anual de incentivo finan-
ceiro para custeio de Unidade de Suporte
Básico (USB) do Serviço de Atendimento
Móvel de Urgência (SAMU 192) do Mu-
nicípio de Barra do Corda (MA), perten-
cente à Central Regional de Imperatriz
(MA), acrescido de 30% instituído à região
da Amazônia Legal.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 1/GM/MS, de 2 de janeiro de
2007, que habilita o Município de Barra do Corda (MA) a receber o
incentivo de custeio referente à Unidade de Suporte Básico destinada
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) Re-
gional de Imperatriz (MA); e

Considerando a Portaria nº 1.010/GM/MS, de 21 de maio de
2012, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) e sua Central de Re-
gulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às
Urgências, resolve:

Art. 1º Fica redefinido o valor anual de incentivo financeiro
para custeio de Unidade de Suporte Básico (USB) do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Barra
do Corda (MA), pertencente à Central Regional de Imperatriz (MA),
acrescido de 30% instituído à região da Amazônia Legal, conforme
especificado na tabela a seguir:
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